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PROJETO DE LEI Nº 13.359     PROCESSO Nº 86.551

De  autoria  do  Vereador  ANTONIO
CARLOS ALBINO, prevê assessoria jurídica gratuita para guardas municipais que
sofram processo judicial por conta do desempenho de suas funções.

A propositura encontra sua justificativa às
fls. 04/05.

É o relatório.

PARECER  :  

Não  obstante  o  intento  do  nobre  autor
expresso  na  proposta  em  exame,  ela  nos  afigura  eivada  de  vício  de
inconstitucionalidade.

DA INCONSTITUCIONALIDADE:

Como mencionado, o presente projeto de
lei prevê assessoria jurídica gratuita para guardas municipais que sofram processo
judicial por conta do desempenho de suas funções.

Contudo, em que pese o objetivo do Edil, o
projeto de lei extrapola a competência do legislativo, consequentemente invadindo
a competência privativa do Chefe do Executivo.

Melhor  esclarecendo,  é  competência
privativa  do  Prefeito criar  atribuições a  cargos  do  Poder  Executivo,  bem como
regulamentar atos de gestão, conforme disposto nos artigos 46, V, e 72, II e XII da
Lei orgânica de Jundiaí. 

Ademais, o projeto em tela viola o princípio
da  separação  dos  Poderes,  conforme prevê  o  art.  2º  da  Constituição  Federal,
implica ainda em descumprimento da Constituição Estadual em seu art. 5º, bem
como infringe o art. 4.º da L.O.J.

Para  corroborar  com  o  exposto,
colacionamos ementa de precedente correlato, in verbis:

“AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  –  Lei  5.626,  de
16 de abril de 2018, do Município de Valinhos,
que  assegurou  à  Guarda  Municipal  a
identificação  como  'Polícia  Municipal  de
Valinhos' - Alegação do Prefeito, autor da ação,
de  usurpação da competência privativa do



Poder  Executivo  para  disciplinar  matéria
sobre a organização dos serviços públicos
municipais,  violando  a  separação  os
poderes  -  VÍCIO  DE  INICIATIVA –  Projeto
apresentado  por  parlamentar  direcionado  à
nova  designação  da  Guarda  Municipal  -
Matéria  claramente  de  competência
privativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo,
conforme interpretação dos artigos 5º, 24, § 2º,
item 4, 47, incisos II, XI, XIV e XIX, alínea 'a',
da  Constituição  Bandeirante,  aplicável  aos
Municípios  por  força  do  seu  artigo  144  –
Incidência, ainda, do preceito do artigo 147 da
Carta  Bandeirante,  que  reproduz  o  texto  do
artigo 144, § 8º, da CF/88, que estabelece que
a  guarda  municipal  é  força  de  natureza  civil
destinada  à  proteção  de  bens,  serviços  e
patrimônio  municipal,  sem  se  imiscuir  na
Segurança Pública preventiva e ostensiva de
atribuição  dos  Estados  e  União  –
Inconstitucionalidade  das  guardas  municipais
adotarem a identificação de 'polícia',  e  ainda
mais como 'militar',  dada sua natureza civil  –
Não  violação,  por  outro  lado,  dos  preceitos
orçamentários,  segundo  Tema  917,  em
repercussão  Geral,  no  S.T.F.  -  Ação  julgada
procedente.  (TJSP;  Direta  de
Inconstitucionalidade  2286983-
23.2019.8.26.0000; Relator (a): Jacob Valente;
Órgão  Julgador:  Órgão  Especial;  Tribunal  de
Justiça  de  São  Paulo  -  N/A;  Data  do
Julgamento:  17/06/2020;  Data  de  Registro:
24/06/2020)”. Grifo nosso.

Em suma, sob o prisma jurídico, o projeto é
inconstitucional, posto que, conforme já dito, trata de matéria cuja competência é
do Chefe do Executivo, assim, vício de iniciativa. 

Relativamente  ao  quesito  mérito,
pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Nos  termos  do  inc.  I  do  art.  139  do
Regimento Interno da Edilidade, sugerimos a oitiva, após a Comissão de Justiça e
Redação, da Comissão de Direitos, Cidadania e Segurança Urbana.



QUORUM:  maioria  simples  (art.  44,
“caput”, L.O.J.).

S.m.e.

Jundiaí, 06 de abril de 2021.
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